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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 028/2024 
 

 
Processo Administrativo nº 112.708/2024 
 
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2024.078E0500001.19.0001 
 
 
 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 13.927758/0001-
11, através do Departamento de Licitação e Compras, sediado na Praça Ernesto Zon, s/n, 
Novo Brasil, Governador Lindenberg/ES, CEP: 29.724-000, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
6986, de 04 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações posteriores, demais legislações aplicáveis e as exigências estabelecidas 
neste Edital de Dispensa. 
 
DISPENSA EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
 
°Data de início do recebimento das propostas da Dispensa Eletrônica: 22 de Julho de 
2024. 
° Link: https://www.licitanet.com.br 
° Fase de Lances: 8h às 14h – 22/07/2024. 
° Recebimento das propostas: A partir da disponibilização deste Aviso no Sistema de 
Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances. 
 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISAS 
PARA CAMPANHAS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Governador Lindenberg/ES, nas quantidades, condições, especificações a seguir 
estabelecidas, na modalidade dispensa de licitação. 
 
1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
DE 

 
 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 
QUE A 

VALOR 
TOTAL 
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MEDIDA QUANTIDADE 
MINIMA  

ADM SE 
DISPÕE A 
PAGAR 

1 

Camisa manga 
curta 
confeccionada 
em malha PV 
65% poliéster 
35% viscose na 
cor branca, com 
serigrafia em 
várias cores a ser 
informada pela 
contratante, 
tamanhos P, M, G, 
GG, XGG e 
maiores se 
necessário. 

UN 

 
 
 
50 

400 38,63 15.452,00 

    TOTAL  15.452,00 
 
1.3. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
 
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante atribuição de iden-
tificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema de Dispensa Eletrô-
nica da plataforma LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br  
 
2.1.1. A adesão junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do interessado 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a esta Dispensa de Licitação Eletrônica. 
 

2.1.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
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inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 
 

2.2.1. que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, te-
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
 

2.2.5. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs-
tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devida-
mente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do for-
necedor; 
 

2.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde eu apresentem demonstrativo 
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os coope-
rados e atendam ao Art. 16 da Lei n° 14.133/21. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
3.1. O ingresso do interessado na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastra-
mento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O interessado, após a divulgação do Edital de contratação direta, encaminhará, ex-
clusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horá-
rio estabelecidos para abertura do procedimento. 
 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a inte-
gralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti-
tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro-
postas. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincu-
lam a Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de plei-
tear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen-
tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi-
mentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo-
sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu-
mindo o proponente o compromisso de fornecer os itens que compõem o objeto da pre-
sente dispensa de licitação, executar os serviços nos seus termos fornecendo os materi-
ais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substi-
tuição. 
 
3.8. Na hipótese do participante da dispensa ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pe-
queno Porte (EPP), deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo 
apropriado no sistema do site www.licitanet.com.br , "DECLARO SER ME/EPP" existente 
na aba "verificação das propostas cadastradas", caso deseje usufruir das prerrogativas 
conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/2014, de-
caindo do direito deste benefício o proponente que não se declarar.  
 

3.8.1. O fornecedor deverá também, mediante o preenchimento dos formulários 
contidos no ANEXO I deste Edital  de Contratação Direta, firmar às seguintes declarações: 
 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigato-
riedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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c) que fornecerá e manterá, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) 
para notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência 
inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos; 
 

3.8.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o participante da dispensa às sanções previstas em lei e neste Edital de Dispensa 
Eletrônica. 
 
4. DA FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste Edital. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-
mento e do valor consignado no registro. 
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de des-
conto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Edital. 
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontual-

mente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em rela-
ção ao estipulado para a contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adminis-
tração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatí-
vel ao estimado pela Administração. 
 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negoci-
ação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 
 

5.2.3. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitante à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de 
preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no pro-
cedimento e os valores por eles ofertados. 
 

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance no prazo de 02 (duas) horas. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em 
seus anexos; 
 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 
 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos su-
ficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pre-
ços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pre-
ços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medi-
das provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi-
dade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sis-
tema, desde que não haja majoração do preço. 
 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a in-
dicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob-
jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital de Contratação Direta.  
 
6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do participante da 
dispensa detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação na presente dispensa de licitação ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes   cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de
 Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
d) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de- responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de 
contratar com o Poder Público estadual ou municipal
 (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de- 
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responsaveis/proibidos-de-contratar/). 
 
 6.1.1. Para a consulta de participantes da dispensa pessoa jurídica poderá haver 
a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
 6.1.2. Constatada a existência de sanção, o empresa será inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
 6.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do  empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, ne-
cessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apre-
sentados, o participante da dispensa será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo  aqueles legalmente permitidos. 
 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal . 
 

6.5.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a empresa qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste 
Aviso de Edital. 
 

6.5.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por participante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
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da Administração Pública, quando requerida pela empresa, mediante apresentação de 
justificativa. 
 

6.5.3. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação na dispensa, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Dispensa, sendo facultada a convocação dos participantes da dispensa 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 

6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital de Contratação Direta. 
 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação. 
 

6.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

6.8.3. Ressalvado o disposto no item 6.3, os participantes da dispensa deverão 
encaminhar, nos termos deste Edital de Dispensa Eletrônica, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
 6.8.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
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6.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
 
6.10. Após o julgamento das propostas comerciais o participante melhor classificado 
deverá apresentar os seguintes documentos listados abaixo, necessários para 
demonstrar a capacidade do participante de realizar o objeto da dispensa de licitação e 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021, no prazo mínimo de 02 (duas) horas: 
 
6.9. Habilitação Jurídica: 
 

6.9.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

6.9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

6.9.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
  

6.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
 

6.9.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
 

6.9.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: 
Decreto de Autorização; 
 

6.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
6.10. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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6.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

6.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 

6.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 

6.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço 
eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
 

6.10.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
participante da dispensa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
  

6.10.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no 
Município de Governador Lindenberg/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a 
esta Filial, para atendimento do item; 
 

6.10.7 Caso a empresa seja considerada isenta dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
 

6.10.8 Caso a empresa detentora do menor preço seja qualificada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
6.11. Qualificação Econômico-Financeira 
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 6.11.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 
 
 6.11.1.1 no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 
negativa de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 
 
6.12. Da Qualificação Técnica 
 

6.12.1 Comprovação de que a licitante entregou, sem restrição, material igual ou 
semelhante ao objeto deste edital.  
 

6.12.2 A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) 
atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão 
comprador, compatível com o objeto desta licitação. 
 
 

7.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Findo o julgamento da Dispensa Eletrônica, a empresa vencedora será convocada 

via sistema eletrônico e e-mail a assinar a ARP, que obedecerá ao modelo Anexo, no 

prazo de  5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de 

decair do direito   à contratação. 

7.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autori-

dade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua de-

cisão. 

7.3. Será facultado ao Município de Governador Lindenberg, quando o convocado não 

assinar a Ata de Registro de preços ou não aceitar ou não retirar o instrumento equi-

valente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração da Ata de Registro de Preços nas condi-

ções propostas pelo licitante vencedor, conforme artigo 90 da lei Federal 14.133/2021. 

7.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, o Município de Go-

vernador Lindenberg, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos ter-

mos do Aviso de Dispensa Eletrônica, poderá: 
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7.4.1 convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; 

 

7.4.2.- adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitan-

tes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a nego-

ciação de melhor condição. 

 

7.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município caracterizará 

o    descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legal-

mente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade licitante. 

 
7.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei N.º 14.133/2021;  
 
7.7.  A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá 
ao disposto no Capítulo V da Lei N.º 14.133/2021;  
 
7.8. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 104 da Lei N.º 14.133/2021; 
 
7.9. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da Ata de Registro de Preço; 
 
7.10. A alteração na Ata de Registro de Preços é independente da alteração dos con-
tratos, que seguem rito em separado. 

7.11. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
contratação direta, em conformidade com o inciso IV,  §10 do art.  195, do Decreto 
Municipal nº  6.986/2023. 

8 – DO CADASTRO RESERVA 

8.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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8.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no aviso de contratação direta e se obrigar nos 
limites dela; 

8.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

8.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

8.3. O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

9 - CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Assinada a ata de registro de preço, caso se conclua pela contratação, o Termo de 
Contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra, de acordo com o Art. 95 da Lei Federal 
14133/2021.  
 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o contrato ou retirar o documento equivalente ao contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 
de Contratação Direta.  
 

9.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração.  
 
9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
 

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
SETOR DE COMPRAS 

 
 

 
 

 

  17 
Rua Adelino Lubiana, nº 142 – Centro - Governador Lindenberg – ES  |  CEP.: 29.720-000 

E-mail: cotacaopmgl@hotmail.com | www.governadorlindenberg.es.gov.br 
 

 

 
9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
9.4. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência da contratação. 
 
9.5. O prazo de entrega é o estabelecido no Termo de Referência . 
 
9.6 Gestão e fiscalização do Contrato será de acordo com o estabelecido no  Termo de 
Referência. 
 
9.7 O Pagamento será de acordo com o especificado no Termo de Referência . 
 
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução do 
contrato. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
12.1, as seguintes sanções e penalidades: 

a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §2º, 
da NLLC; 

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 10.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 10.1, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, 
§5º, da NLLC; 

d) Multa: 

I - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 
parcial; 
 
10..3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, consoante o disposto no 
art. 156, §9º, da NLLC; 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC; 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, 
da NLLC; 
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158, da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar; 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 159; 
 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, consoante o disposto no art. 160, da NLLC; 
 
10.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme disposição do art. 161, da NLLC; 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

10.11 . As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço. 

 

11– DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento 
será de 12 (doze) meses iniciando-se a partir da data de sua publicação, vedada 
prorrogação em conformidade com inciso V,  §10 do art.  195, do Decreto Municipal nº 
6.986/2023. 

11.2. No prazo de validade da ata de registro de preços poderá ser contratado os forne-

cedores  registrados na ata de Registro de Preços que será formalizada por meio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de com-

pra ou outro instrumento hábil. 

11.3 . a Ata de Registro de Preços celebrada poderá ser EXTINTA a qualquer momento, 

nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

12- DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

12.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste ins-

trumento e seus anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além 

da constante do Art. 89 e 92 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas na minuta da ata 

de registro  de preços. 

12.2. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter du-

rante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atuali-

zado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, 
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para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais 

atos administrativos. 

 

13– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 

Art. 104 da Lei n° 14.133/21 e  as especificadas na minuta da ata de registro de preços. 

13.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 

n.º 14.133/21, e as especificadas na minuta da ata de registro de preços. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas – PNCP. 
 
14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (pro-
cedimento fracassado), a Administração poderá: 
 

14.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data; 
 

14.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

14.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso; 
 

14.2.4. adotar os procedimentos de dispensa de licitação convencionalmente 
utilizados e legalmente previstos, desde que o procedimento tenha sido republicado pelo 
menos uma vez e ainda assim tenha restado fracassado. 
 
14.3. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
14.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
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14.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de-
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
14.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário. 
 
14.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
14.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atri-
buindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
14.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre inter-
pretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não com-
prometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu-
rança da contratação. 
 
14.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
14.13. O Edital de Dispensa e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, no Portal 
Nacional de Compras Públicas, nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br e 
www.governadorlindenberg.com.br , e também poderá ser lido e/ou obtido através do 
e-mail cotacaopmgl@hotmail.com  ou no endereço da Prefeitura Municipal de 
Governador Lindenberg, situada na Rua Adelino Lubiana, nº 142, Centro, Governador 
Lindenberg/ES Cep 29.720-000, nos dias úteis, no horário de 8h às 11h e das 13h às 17h 
de segunda a quinta feira, e de 8h as 13h na sexta feira, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
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14.14. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 

14.14.1 ANEXO I – Declarações relacionadas no item 3.8.1 desde Edital de 
Dispensa Eletrônica 
 

14.14.2 ANEXO II – Termo de Referência 
 

 14.14.3 ANEXO III: Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

 
 
 
                                                        Governador Lindenberg/ES12 de Julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LAIANE NICOLI MARGON 
GERENTE DO SETOR DE  COMPRAS 
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 ANEXO I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ
 sob o nº ........................................... sediada 
na .........................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
Local e data ....................................................................... 
 
..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da Carteira 
de 
Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso VI do Artigo 68 da Lei nº. 14.133/2021, acrescido pela Lei n°. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega 
menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. (   ). 
 
Local e data ....................................................................... 
..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
SETOR DE COMPRAS 

 
 

 
 

 

  25 
Rua Adelino Lubiana, nº 142 – Centro - Governador Lindenberg – ES  |  CEP.: 29.720-000 

E-mail: cotacaopmgl@hotmail.com | www.governadorlindenberg.es.gov.br 
 

 

 
A empresa: ...................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Senhor(a) ............., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº .............. e do CPF nº ..........., DECLARA seu endereço 
eletrônico (e-mail) ................., para notificar e receber decisões proferidas 
no procedimento, que terá validade para ciência inequívoca, produzindo 
efeitos para contagem de prazos. 
 
Local e data ....................................................................... 
 
..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 
 
Obs.: Estas Declarações deverão ser impressas preferencialmente em papel timbrado da 
licitante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
UNIDADE REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. Constitui o objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de camisas 
para campanhas, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Governador Lindenberg/ES, nas quantidades, condições, especificações a seguir es-
tabelecidas neste Temo de Referência, na modalidade dispensa de licitação, con-
forme Art. 82. § 6º da lei 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição de camisas para campanhas de saúde é uma estratégia eficaz e 
justificada por várias razões. Primeiramente, camisas personalizadas aumentam 
significativamente a visibilidade da campanha. Ao exibir mensagens, logotipos e 
cores específicas, elas atraem a atenção do público e tornam a campanha mais 
reconhecível. Além disso, as camisas ajudam a criar uma identidade visual coesa, 
facilitando a identificação dos participantes e voluntários, o que transmite uma 
imagem de profissionalismo e organização. 

Outra vantagem importante é o impacto positivo no engajamento e motivação dos 
envolvidos. Usar uma camisa da campanha promove um senso de pertencimento e 
unidade, incentivando a participação ativa e a colaboração. Os voluntários e 
participantes sentem-se mais conectados à causa, o que pode aumentar o 
comprometimento e a dedicação durante o evento. 

As camisas também desempenham um papel crucial na comunicação das 
mensagens da campanha. Elas funcionam como um veículo móvel de disseminação 
de informações importantes sobre saúde, ajudando a educar e conscientizar o 
público. Mensagens impressas nas camisas podem informar sobre prevenção de 
doenças, cuidados com a saúde e outras práticas benéficas. 

Além disso, as camisas oferecem uma oportunidade valiosa para atrair 
patrocinadores e parceiros. Espaços dedicados para logotipos de patrocinadores nas 
camisas tornam-se uma contrapartida atraente para empresas que desejam associar 
suas marcas a causas de saúde. Isso não apenas ajuda a financiar a campanha, 
mas também reforça parcerias duradouras e futuras colaborações. 

Finalmente, as camisas servem como uma lembrança duradoura da campanha, 
fortalecendo a memória do evento entre os participantes. Elas funcionam como um 
reconhecimento do esforço e da participação de todos, criando um vínculo mais 
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forte e duradouro com a causa. Esse aspecto de recordação também incentiva a 
participação em campanhas futuras, mantendo o público engajado e 
comprometido. 

Em resumo, a aquisição de camisas para campanhas de saúde é um investimento 
estratégico que oferece múltiplos benefícios, desde o aumento da visibilidade e 
identidade da campanha até o fortalecimento do engajamento, comunicação e 
parcerias essenciais para o sucesso do evento. 

3. DO FORNECIMENTO 

3.1. O CONTRATANTE, obedecida à ordem de classificação, cujo preço tenha sido 
registrado na(s) Ata(s) de Registro de Preços, emitirá uma autorização de 
fornecimento, com a respectiva nota de empenho, através da Secretaria Requerente, 
autorizando a entrega do(s) item(ns) pela(s) adjudicatária (s). 

3.1.1. Os materiais cujo é o objeto deste Termo de Referência deverão ser fornecidos 
mediante a solicitação do Secretário Requerente, obrigando-se a contratada a 
substituir, as expensas, aqueles que vierem a ser recusados. 

3.1.2. Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada em quantidades que 
atendam as demandas de campanhas realizadas pela Secretaria de Saúde, durante 
o período de vigência da ata. 

3.2. Após recebimento provisório no almoxarifado geral do CONTRATANTE, dar-
se-á em até 5 (cinco) dias úteis a verificação das especificações, quando então se 
dará o recebimento definitivo por um representante da Secretaria Municipal de 
Administração designado como Gestor/Fiscal do contrato. 

4. DA VIGÊNCIA/DO PRAZO DE ENTREGA 
4.1. O prazo de vigência dessa contratação será de 12 (doze) meses, iniciando-se a 
partir da data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Espírito Santo - DOM/ES, ficando vedado a prorrogação em conformidade Decreto 
Municipal nº6.986/2023. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA 
4.2.1. O (s) objeto (s) adquirido(s) deverá (ão) ser entregue(s) em um prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, contados a partir emissão da autorização de 
fornecimento, no local indicado na Autorização de Fornecimento ou quando for o 
caso no almoxarifado da Secretaria de Saúde, localizado à Praça Ernesto Zon, Novo 
Brasil, Governador Lindenberg/ES, em conformidade com as especificações e 
quantidades descritas na respectiva autorização de fornecimento emitida. 

4.2.2. Caso o FORNECEDOR verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de 
entrega estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo de 
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entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, 
devidamente justificado, e o novo prazo previsto para entrega. 

4.2.3. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE na 
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, 
informando-se o FORNECEDOR da decisão proferida. 

4.2.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não 
cumpra o prazo inicial, o FORNECEDOR deverá imediatamente entregar o objeto. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
5.1. A Contratação pretendida será custeada com recursos orçamentários previstos 
para o exercício 2024, conforme segue: 
006 – Secretaria Municipal de Saúde 
007 – Fundo Municipal de Saúde 
006007.1030100082.051– Programas e Benefícios Event. Vinculados a Saúde 
33903000000 Mat de consumo - Ficha: 821 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA                            
6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são 
obrigações da CONTRATADA: 

I. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
contrato; 

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os materiais 
sejam entregues com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir; 

IV. Entregar com pontualidade os materiais solicitados, dentro dos prazos pré-
estabelecidos. 

V. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

VI. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

VII. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na 
contratação que possa comprometer a continuidade das entregas dos materiais, bem 
como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

VIII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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IX. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, 
previdenciários e trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao 
cumprimento da entrega dos materiais; 

X. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou 
ônus decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando 
essas ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

XI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

XII. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos bens, conforme legislação 
vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, através do fiscal de contrato, que 
acompanhará a entrega. 

XIII. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por quaisquer acidentes que 
venham a ser vítimas seus empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações 
quantos às leis trabalhistas e previdenciárias; 

XIV. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

XV. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto 
contratado. 

XVI. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

XVII. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 

XVIII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

XIX. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local de armazenamento e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

XX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

XXI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

XXII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XXIII. O acondicionamento e transporte dos equipamentos com a obrigações 
assumidas, todas as condições  de habitação ou de qualificação exigidas na licitação que 
possa comprometer a continuidade do serviços. 

XXIV.  Trocar a suas expensas, todos os equipamentos e materiais utilizados para 
a efetiva prestação dos serviços considerados inadequados, a critério da fiscalização do 
CONTRATANTE. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 
7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são 
obrigações do CONTRATANTE:  

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
em conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota 
Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos bens e os 
procedimentos burocráticos; 

II. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

IV. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

VI. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos; 

VII. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 

a) A Administração terá o prazo de 20(vinte) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
IX. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
X. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. DAS CONDIÇÕES E 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as 
disposições contidas no artigo140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.2. Os materiais serão recebidos: 

I. Provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio Geral do 
CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com a especificação; e  

II. Definitivamente, pela Secretaria Municipal requerente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do mesmo, e consequente aceitação. 

8.3. Será rejeitado no recebimento, os materiais fornecidos com especificações e 
marcas diferentes daquelas contratadas, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazo definidos a seguir: 

8.3.1. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE, 
poderá: 

a). Se disser respeito à especificação não recebimento do material, ou qualquer dos 
demais motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo o fornecimento, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

a.1). Na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente CONTRATADO;  

b). Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1). Na hipótese de complementação, o FORNECEDOR deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
CONTRATADO. 

8.4. O recebimento dos materiais, compreendendo, dentre outras, as seguintes 
verificações: 
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a). Os materiais, deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, 
com a indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem 
como das demais características que possibilitem a correta identificação do material; 

b). Condições da embalagem e/ou do material; 

c). Quantidade entregue; 

d). Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do 
comprador, descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total; 

e). Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas no termo 
de referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 

8.5. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar material cuja qualidade 
seja comprovadamente baixa. 

8.6. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pelo Setor de 
Almoxarifado, assessorando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida 
competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente com o FORNECEDOR, 
quanto a análise do atendimento das especificações técnicas dos materiais. 

8.7. Excepcionalmente, o FORNECEDOR poderá requerer por motivo justo, 
motivado e comprovado, a substituição da marca no momento da entrega dos 
materiais. Sendo que, tal requisição será analisada pelo gestor do contrato (podendo 
ou não ser aceita), inclusive quanto a qualidade da marca a ser substituída, devendo 
ela ser de qualidade igual ou superior da apresentada na proposta comercial. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO 
9.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será executada pelo 
CONTRATANTE, por intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do 
contrato, designado por portaria, nos termos do Artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, 
com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, 
de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
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9.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição dos 
serviços julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, 
cabendo a CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 
definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 

9.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar o 
os serviços e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 

9.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA, 
por escrito, as deficiências porventura verificadas na prestação de serviços, para 
imediata correção. 

9.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

9.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com os serviços, ora contratado, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 

9.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal 
do Contrato deverão ser solicitadas ao chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
10.1. O faturamento dos serviços ocorrerá após a prestação dos mesmos, conforme 
a Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação do(s) 
documento (s) fiscal (is) hábil (eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e dos 
documentos  de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei  Federal nº 
14.133/2021. 

10.2. O pagamento será efetuado mediante o fornecimento ao CONTRATANTE de Nota 
Fiscal e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/21, os quais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento 
e pagamento no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a liquidação da despesa. 

 

10.3. O valor do pagamento do serviço executado devido à CONTRATADA será apurado 
mensalmente conforme especificado neste Termo de Referência, observando-se os resultados 
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apurados pelo Instrumento de Medição de Resultado, conforme aferição mensal, através do 
gestor/fiscal. 

 

10.4. A certificação da fatura será efetuada pelo gestor/fiscal do contrato que emitirá um 
atestado comprovando a devida execução dos serviços. 

 

10.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 

10.5.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.5.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

10.5.3. Constatando-se a ocorrência do item anterior, será providenciada a notificação à 
CONTRATADA, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

 

10.5.3.1. Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
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10.5.4. Os documentos fiscais, após conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento após o recebimento dos mesmos. 

 

10.5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito de acréscimos de qualquer natureza. 

 

10.6. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste contrato, bem como 
serão retidos na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, exceto se o 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR for optante do SIMPLES NACIONAL, que obedecer 
a legislação específica. 

10.6.1. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de 
optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob pena da aplicação das sanções contratuais e legais 
cabíveis. 

 

10.7. Após o prazo acima referenciado para o pagamento será paga multa financeira nos 
seguintes termos: 

VM = VF x 0,067 x ND 

                   100        

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso 

 

10.7.1. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 
fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo MUNICÍPIO, juntando-se à respectiva 
discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

 

10.8. O CONTRATANTE não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente 
ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento da 
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CONTRATADA, relativas as obrigações aqui assumidas, ficando essas a seu encargo, 
exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

11. DA GARANTIA PELA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
11.1. O FORNECEDOR é obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o(s) material(is) em que se verificar(em) defeito(s) de fabricação. 

12. DAS SANÇÕES E 

PENALIDADES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na 
execução do contrato. 
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 
item 12.1, as seguintes sanções e penalidades: 

a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 
art. 156, §2º, da NLLC; 

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 12.1, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 
art. 156, §5º, da NLLC; 

d) Multa: 

I - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
inexecução parcial; 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, consoante o 
disposto no art. 156, §9º, da NLLC; 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC; 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, 
da NLLC; 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei Federal nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 
159; 
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, consoante o disposto 
no art. 160, da NLLC; 
 
12.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
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Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme disposição do 
art. 161, da NLLC; 
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

13. DA AMOSTRA. 
13.1. Não se aplica para a presente contratação. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
14.1. Comprovação de que a licitante entregou, sem restrição, material igual ou 
semelhante ao objeto deste edital. A comprovação será feita por meio de 
apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e 
em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o objeto desta 
licitação. 

15. DA VISITA TÉCNICA 
15.1. Não se aplica para a presente contratação. 
 

16. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
16.1. Responsável pela Elaboração: ILSON EDENES STOCCO 
16.2. Gestores da Unidade Requisitante: JONECI INACIO DE OLIVEIRA 
 
 

17. DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DA FUTURA AQUISIÇÃO 
A determinação das quantidades a sem fornecidas foram estipuladas com base em 
futuras campanhas que poderão vir a ser realizadas pela Secretaria de Saúde. O 
custo estimado da contratação será de R$15.452,00 (quinze mil, quatrocentos e dois 
reais), conforme apresentado abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT 

MIN 
QUANT 

MÁX 
VLR 
UNIT 

VLR  
TOTAL 

1 

Camisa manga curta confeccionada em 
malha PV 65% poliéster 35% viscose na 
cor branca, com serigrafia em várias cores 
a ser informada pela contratante, tama-
nhos P, M, G, GG, XGG e maiores se ne-
cessário. 

UND 50 400 

 
 

38,6
3 

 
 

15.452,00 
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JONECI INACIO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

ILSON EDENES STOCCO 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxxxx/2024. 
 

ID TCEES: 2024.078E0500001.19.0001 
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Aos ________________________, o Fundo Municipal de Saúde do Município de Governador 
Lindenberg/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o N. º 
13.927.758/0001-11 com sede na Praça Ernesto Zon, s/n – Novo Brasil - CEP 
29.724-000 – Governador Lindenberg - ES, neste ato denominada simplesmente 
CONTRATANTE, representado pelo GESTOR DO FMS, Sr. JONECI INACIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Casado, Matricula n° 003990 e Decreto n° 6347/2021, residente e domiciliado 
na Rua Alvino Pereira, 633, Novo Brasil, Município de Governador Lindenberg, 
Estado do Espírito Santo, CEP 29.724-000, RESOLVE registrar os preços da empresa 
xxxxxxxxxxxxxx , inscrita no CNPJ (MF) Nº. xxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxx, 
Bairro: xxxxxxxxxxxxxx, Município de xxxxxxxxxxx CEP Nº. xxxxxxxxxxx,  representada 
pelo (a) Sr°. xxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
Dispensa, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 
112.708/2024 RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou 
Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na mediante 
o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1  Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISAS PARA CAMPANHAS, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Lindenberg/ES, conforme 
especificado  no item 01 do Termo de Referência, anexo do edital de Dispensa de 
Licitação nº 28/2024 que é parte integrante desta Ata,  e  descrições indicadas na 
CLÁUSULA  SEGUNDA deste instrumento, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2  A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, 
anexo do Aviso de Contratação Direta e demais anexos que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 

 1.3   O registro de preços não obrigará a Contratante, a contratar em sua totalidade, 
sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda, ou seja de forma parcelada.  

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS DOS PREÇOS E DO 
VALOR DO CONTRATO 
 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

ITEM 
FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, 
REPRESENTANTE) 
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ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT 
MÁXIMA 

VALOR 
UN. 

01   
Camisa manga curta confeccionada em malha PV 65% poli-
éster 35% viscose na cor branca, com serigrafia em várias 
cores a ser informada pela contratante, tamanhos P, M, G, 
GG, XGG e maiores se necessário. 
 

 
 
 
UND 

  
 
 
400 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

CLÁUSULA  TERCEIRA -  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR) 
 
3.1 O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde do Município de Governador 
Lindenberg/ES. 

CLÁUSULA QUARTA -  DA INVIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta contratação 
direta, em conformidade com o inciso IV,  §10 do art.  195, do Decreto Municipal nº  
6.986/2023. 

CLÁUSULA QUINTA -  VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA  SEXTA -  VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento 
será de 12 (doze) meses iniciando-se a partir da data de sua publicação, vedada 
prorrogação em conformidade com inciso V,  §10 do art.  195, do Decreto Municipal nº 
6.986/2023. 

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
artigo 95 da Lei 14.133/2021. 
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6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

6.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei 14.133/2021. 

6.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

6.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no aviso de contratação, e observado o disposto na Clausula Sétima e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA-  DO CADASTRO RESERVA 

7.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

7.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no aviso de contratação direta e se obrigar nos 
limites dela; 

7.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

7.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

7.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
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7.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

7.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

7.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

7.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

7.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 10. 

7.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

7.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

7.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

CLAUSULA OITAVA   - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
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execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
artigo 124 da Lei 14.133/2021; 

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

8.1.3 Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe poderão ser reajustados 
utilizando-se a variação do IPCA- Indice de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE, 
desde que observado o interregno mínimo de 12 meses, contado da data limite da 
apresentação da proposta de preços. 

 
8.1.4  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8.1.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

 
8.1.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8.1.7 O reajuste será realizado por Apostilamento. 

 
CLAUSULA NONA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

 
9.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
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9.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 7.5. 

9.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

9.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 
9.2.2; ou 

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 
14.133/2021. 

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
contrato; 

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os materiais sejam 
entregues com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a surgir; 

IV. Entregar com pontualidade os materiais solicitados, dentro dos prazos pré-
estabelecidos. 

V. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

VI. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

VII. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na contratação que 
possa comprometer a continuidade das entregas dos materiais, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; 

VIII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

IX. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento da entrega 
dos materiais; 

X. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 
decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu 
encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

XI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

XII. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos bens, conforme legislação 
vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, através do fiscal de contrato, que 
acompanhará a entrega. 

XIII. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por quaisquer acidentes que 
venham a ser vítimas seus empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações quantos às 
leis trabalhistas e previdenciárias; 

XIV. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

XV. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto 
contratado. 

XVI. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

XVII. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

XVIII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

XIX. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
armazenamento e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

XX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XXI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

XXII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XXIII. O acondicionamento e transporte dos equipamentos com a obrigações 
assumidas, todas as condições  de habitação ou de qualificação exigidas na licitação que possa 
comprometer a continuidade do serviços. 

XXIV.  Trocar a suas expensas, todos os equipamentos e materiais utilizados para a 
efetiva prestação dos serviços considerados inadequados, a critério da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações do 
CONTRATANTE: 

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 
conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica 
condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos bens e os procedimentos 
burocráticos; 

II. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
SETOR DE COMPRAS 

 
 

 
 

 

  50 
Rua Adelino Lubiana, nº 142 – Centro - Governador Lindenberg – ES  |  CEP.: 29.720-000 

E-mail: cotacaopmgl@hotmail.com | www.governadorlindenberg.es.gov.br 
 

 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

IV. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

VI. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da CONTRATADA, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

VII. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 

a) A Administração terá o prazo de 20(vinte) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
IX. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
X. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -  DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução do 
contrato. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1, 
as seguintes sanções e penalidades: 
a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §2º, da NLLC; 
b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem 13.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 13.1, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §5º, da NLLC; 
d) Multa: 
I - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
II - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 
parcial; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, consoante o disposto no art. 
156, §9º, da NLLC; 
13.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC; 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, da NLLC; 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o 
disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158, da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 159; 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 
consoante o disposto no art. 160, da NLLC; 
13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, conforme disposição do art. 161, da NLLC; 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
14.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será executada pelo CONTRATANTE, por 
intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do contrato, designado por portaria, 
nos termos do Artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, com autoridade para exercer em nome do 
CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-
se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 
14.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
14.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição dos produtos 
julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, cabendo a 
CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, 
sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 
14.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar a entrega 
dos produtos e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 
14.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA, por escrito, 
as deficiências porventura verificadas na entrega dos produtos, para imediata correção. 
14.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade 
da CONTRATADA. 
14.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com os produtos, ora contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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14.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução. 
14.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 
Contrato deverão ser solicitadas ao chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 13º, do Decreto Municipal nº 4.782, de 2015. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
16.1. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o FORO 
da Comarca de Colatina para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
17.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência,   Aviso de Contratação Direta. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 Governador Lindenberg, XXXXXXXXXXXX de 2024. 

 

________________________________________________ 

Fundo Municipal de Saúde  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Representante legal do órgão gerenciador 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal do Fornecedor 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

1) Seguindo  a Ordem de Classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 
cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

ITEM 
FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ESPECIFICAÇÃO UND VALOR UN. 

01   
Camisa manga curta confeccionada em malha PV 65% 
poliéster 35% viscose na cor branca, com serigrafia 
em várias cores a ser informada pela contratante, ta-
manhos P, M, G, GG, XGG e maiores se necessário. 
 

 
 
 
UND 
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2) Seguindo a Ordem de Classificação, segue relação de fornecedores que  mantive-
ram sua proposta original: 

 

 

ITEM 
FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ESPECIFICAÇÃO UND VALOR UN. 

01   
Camisa manga curta confeccionada em malha PV 65% 
poliéster 35% viscose na cor branca, com serigrafia 
em várias cores a ser informada pela contratante, ta-
manhos P, M, G, GG, XGG e maiores se necessário. 
 

 
 
 
UND 

 

 
 


		2024-07-12T09:59:28-0300
	LAIANE NICOLI MARGON:16885003751




